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Ata da 244ª. Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 1 

COMMULHER. Aos 19 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às 9h, iniciamos a 2 

reunião presencial no Auditório da Rua D. Pedro II nº 25, Centro - Santos, cujas presenças foram 3 

confirmadas através da folha de presença anexa. A reunião foi conduzida pela Presidente Ercilla 4 

Wiggert e pela Vice-Presidente Diná Ferreira Oliveira. A Presidente cumprimentou, agradeceu a 5 

presença de todas e em seguida iniciou a pauta da Assembleia. Item 1- Apreciação e Deliberação 6 

da Ata AGO 243ª – COMMULHER- A Presidente informou que a ata foi aprovada sem ressalva.   7 

Item 2 – Análise e Acompanhamento das Ações Previstas no Plano Municipal de Políticas para 8 

Mulheres, elaboração da planilha de monitoramento - A Presidente Ercilla, iniciando, comentou 9 

sobre a ausência das representantes (titular e suplente) da Secretaria de Desenvolvimento Social o 10 

que impossibilita a continuidade das discussões sobre o Plano e assim, mais uma vez, vamos adiar a 11 

ação. Item 3 – Planejamento da Assembleia Itinerante – A Presidente informou que a próxima 12 

Assembleia Itinerante será no dia 15 de abril na UME José Costa da Silva Sobrinho no Jardim 13 

Piratininga e que a conselheira Catarina, representante da UACEP entrou em contato com a Diretora 14 

da Escola e está organizando a reunião. Foi proposto que as Entidades da Sociedade Civil que 15 

compõem o Conselho também se apresentem na Assembleia Itinerante. A conselheira Fabíola, 16 

representante da SEFIN ficou de agendar condução para a Assembleia. Item 4 – Planejamento 17 

Final do Evento da Semana da Mulher – Continuando, a Presidente comentou sobre a arrecadação 18 

para realização do coffee break do evento e a importância de todas colaborarem, ficou definido que 19 

cada conselheira poderá colaborar com R$ 30,00, informou que o Grupo Movimente-se confirmou 20 

participação e apresentação no Encontro, a conselheira Rosangela, representante da SEDUC se 21 

prontificou a fazer o card de divulgação do XXI Encontro COMMULHER e que entrou em contato 22 

com as palestrantes para informar sobre a dinâmica do evento e sobre questões políticas, ficaram de 23 

marcar um encontro presencial mas, confirmaram presença no evento. A Vice-Presidente ficou de 24 

entrar em contato com o Buffet para apresentar proposta e com a Floricultura para conseguir a 25 

cortesia de 05 ramalhetes. Item 5- Relatos da Diretoria Executiva – A Presidente informou que 26 

entrou em contato com o Chefe do Departamento de Articulação e Presidente do Conselho Municipal 27 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Filipe Rezende sobre agendamento de reunião 28 

para discussão do atendimento de violência sexual pela Secretaria de Saúde e está aguardando 29 

retorno. Falou sobre a participação do Conselho nas comemorações do aniversário da Cidade e 30 

divulgou a Abertura da Semana da Mulher no dia 04 de março e evento no dia 08 de março Prêmio 31 

Bertha Lutz, onde serão homenageadas duas conselheiras: Fabiana Mota e Diná Ferreira Oliveira. 32 

Informou também que, participou da Reunião do Comitê  sobre Mortalidade Materna, Fetal e Infantil 33 

e os índices estão com 7.8 Em seguida a Conselheira Milene, representante da Secretaria de Saúde, 34 

informou sobre Planejamento Familiar para adolescentes e que a aplicação do contraceptivo 35 

Implanon está indicado para mulheres com múltiplos parceiros, em situação de rua, doença mental e 36 

usuárias de drogas, informou sobre Comitê de Sífilis, considerando o grande aumento de casos 37 

confirmados da doença e que tem a previsão da aplicação de testes da COVID nas Unidades de 38 

Saúde a partir desta data. Continuando, a Presidente questionou a Coordenadora de Políticas para a 39 

Mulher sobre a renovação do Programa Guardiã Maria da Penha e a Minuta do Decreto de 40 

Empregabilidade para mulheres vítimas de violência, em vulnerabilidade social e mulheres trans. 41 

Item 6 – Relatos da Coordenadoria da Mulher – A Coordenadora informou que foi enviado 42 

documento, já aprovado pela Procuradoria do Município, para o Ministério Público para aprovação 43 

da renovação do Programa Guardiã Maria da Penha por mais cinco anos e que estão aguardando 44 

retorno, sobre a Minuta do Decreto de Empregabilidade, informou que foi enviado para o Gabinete 45 

da Secretaria da Mulher, Cidadania e Direitos Humanos em outubro de 2023 e que aguarda 46 

manifestação sobre o processo. Comentou que está sendo elaborada a Programação de Março - Mês 47 
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da Mulher e solicitou que as entidades que compõem o Conselho e que planejam eventos e/ou ações 48 

em comemoração ao Dia Internacional da Mulher,  49 

 50 

informem para que possam ser inseridas na Programação e divulgação do mês. Item 7 -                   51 

Assuntos Gerais – A Chefe do Departamento de Direitos Humanos e Cidadania, Sra. Suzete 52 

Faustina, presente na Assembleia, solicitou a palavra para divulgar Campanha de Doação de Sangue, 53 

no dia 15 de março apenas mulheres e no dia 16 todos que puderem participar. Sem nada mais a 54 

tratar, a Presidente agradeceu as presenças e deu por encerrada a reunião, onde eu, Paula Regina de 55 

Castro Rocha Rodrigues Alves, redigi a presente Ata, que vai assinada por mim e pela Presidente 56 

Ercilla Wiggert.                                57 

 58 

 59 

 60 

 61 

           Ercilla Maria Vargas Wiggert                                  Paula Regina de C. R. Rodrigues Alves 62 

            Presidente do COMMULHER                               1ª Secretária 
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CONSELHEIRO REPRESENTATIVIDADE          Fevereiro/24 

Renata Costa Bravo Oliveira  TITULAR GPM  

Lavinia Panta Fernandez SUPLENTE GPM P 

Carla Esteves Peres  TITULAR SEDS  

Danielle Prudente Duarte Rufino  SUPLENTE SEDS  

Diná Ferreira Oliveira  TITULAR COMULHER P 

Nathalie Monteiro  SUPLENTE COMULHER P 

Marise Helene Monteiro Lope  TITULAR SECULT P 

Kelly Galetto M. Lopes  SUPLENTE SECULT  

Fabiana Riveiro TITULAR SEDUC  

Rosangela Pereira de Oliveira SUPLENTE SEDUC P 

Giovanna Alonso Maselli Alves TITULAR SEMES P 

Bernadete Bocamino Moussalli SUPLENTE SEMES  

Paula Regina de Castro Rodrigues Alves TITULAR SEGES  

Fabíola do Carmo Pereira de Lima SUPLENTE SEGES P 

Milene Mori Ferreira Luz  TITULAR SMS P 

Suzana Vivian de Lima SUPLENTE SMS  

Gláucia Cristina Silva de Oliveira  TITULAR SESEG P 

Ana Carolina da Silva Costa Emilio SUPLENTE SESEG  

Silvana A. S. Costa TITULAR Diretoria de Ensino de Santos  

Janethe Maria Santos SUPLENTE Diretoria de Ensino de Santos P 

Thelma Kássia da Silva  TITULAR Polícia Civil  

Natalia Santos Batista SUPLENTE Polícia Civil  

Áurea Geraldina Dias Nahas TITULAR SOROPTIMISTA   

Ana Rosa  SUPLENTE SOROPTIMISTA - Praia P 

Alessandra M. M. de Almeida TITULAR VIDAS RECICLADAS P 

Danielle Gonçalves Silva  SUPLENTE VIDAS RECICLADAS                     

Adriana de Aguiar Siqueira TITULAR UACEP  

Catarina M. F. Furtado SUPLENTE  P 

Ercilla Maria Vargas Wiggert  TITULAR MAF P 

Tania Maria Pereira Aguiar de Paula SUPLENTE MAF  

Isabela Castro de Castro  TITULAR ROTARY CLUBE - BOQUEIRÃO  

Anna Maria Santos da Silva  SUPLENTE ROTARY CLUBE - BOQUEIRÃO P 

Elza Pereira dos Santos  TITULAR ROTARY CLUBE - ZN  

Fabiana Miranda dos Santos Mota TITULAR  P 

Fabiana Elias de Mesquita TITULAR CONCIDADANIA P 

 SUPLENTE   

Magda L. Batista Nogueira TITULAR PROJETO CAJU P 

Valeria C. Xavier SUPLENTE PROJETO CAJU  

Larissa Paz  TITULAR OAB  

Gabriela Gabbia dos Santos TITULAR OAB  

 SUPLENTE   

 TITULAR   

 SUPLENTE   
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